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Educação Básica

SEU SALÁRIO ESTÁ PROTEGIDO

11,50%
E sse foi o resultado de negociações duras – as mais 

difíceis dos últimos anos.
Apresentamos propostas justas. E o setor patronal fez de 
tudo para se esconder atrás de argumentos sobre o 
ambiente político conturbado e os efeitos da crise. Mas 
não negociavam com seriedade.

Rejeitamos propostas fracas em duas assembleias – em 
19 de março e em 30 de abril – e, na segunda rejeição, 
demos nossa cartada, decidindo por enviar nossas 
propostas a mediação, através de processo de dissídio 
coletivo na Justiça do Trabalho.

Isso teve efeito! As escolas sabiam que na Justiça 
não poderiam repetir argumentos gastos, sem fundamen-
to. Foram obrigados a voltar à mesa de negociação, e 
arrancamos um acordo melhor. O que foi proposto corrige 
a base salarial pelo índice in�acionário, mesmo que em 
duas parcelas – isso porque o abono garante a massa 
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Esse é o reajuste garantido para este ano.

salarial do ano, como se o índice integral fosse pago todo 
em março. 

E no segundo ano do contrato já está cravado um aumen-
to real de 1% sobre o reajuste do salário pelo índice de 
in�ação. E tudo de uma vez, sem parcelas! Esse aumento 
sobre a in�ação é importante: ele se incorpora no salário 
como aumento real, e sobre ele serão calculados todos os 
reajustes futuros. 
E foi o que aprovamos, em peso, na assembleia do 
sábado, dia 21.

Importante lembrar: se a in�ação persistir em alta, 
os salários estarão protegidos.
Se a in�ação diminuir, haverá ganho de poder aquisitivo, 
principalmente a partir de outubro. Essa foi a criatividade da 
nossa proposta, construída no processo de negociação, e 
arrancada a fórceps dos patrões! 

Valeu nossa pressão!

E MAIS: Acordo de dois anos
Aumento real no segundo ano!
Abono recompõe massa salarial



CAMPANHA  SALARIAL 2016

FISCALIZE O SEU REAJUSTE
Este é o sumário da Convenção Coletiva de Trabalho para a Educação Básica – Ensino Infantil, Fundamental 
e Médio – que aprovamos em nossa assembleia:

ACORDO DE DOIS ANOS:

Reajuste salarial de 11,50%
Pagamento dos novos salários: 7% retroativo a 1º de março (nossa data base) e 11,50% a partir de 
setembro, com abono ou PLR de 12% do salário bruto até 15 de outubro.
Para a escola que não quiser pagar PLR/abono: reajuste de 8% em março e 12,50% em outubro.
As diferenças salariais referentes a março e abril deverão ser pagas até o 5º dia útil de junho, juntamente 
com o salário de maio. 
Professor ou auxiliar admitido a partir de julho/2016 não receberá o abono em outubro; professor ou 
auxiliar desligado até julho/2016 recebe abono de 12% sobre o salário de rescisão, como indenização.
Cesta básica: valor do vale-alimentação de R$85,00 a partir de março/2016. As diferenças devem ser 
creditadas em julho.

Reajuste salarial integral pela média dos índices de inflação (INPC, FIPE, DIEESE) + 1% de aumento 
real a partir de março de 2017.
PLR ou abono de 18% do salário bruto até 15 de outubro de 2017.
Para a escola que não quiser pagar PLR/abono: média in�acionária + 2,5% a partir de março/2017.
Professor ou auxiliar admitido a partir de agosto/2017 recebe abono de 9% sobre o salário bruto até 15 
de outubro; professor ou auxiliar desligado até junho/2017 recebe abono de 9% sobre o salário de resci-
são, como indenização.
Cesta básica: valor do vale-alimentação reajustado pela variação do INPC entre março/2016 e feverei-
ro/2017, a partir de março/2017.

2016/2017: 

2017/2018: 

COMO USAR A TABELA PARA PROFESSOR AULISTA: Multiplicar o número de aulas 
semanais por 4,5; em seguida, obter o salário bruto e a PLR (ou abono)  multiplicando 
o resultado encontrado pelos valores das duas últimas colunas.

número de aula semanais = 20. Salário bruto = 20 x 4,5 x 18,32 = 
R$1.648,80; PLR = 20 x 4,5 x 2,20 = R$198,00 (3ª linha)

número de aula semanais = 30. Salário bruto = 30 x 4,5 x 20,39 = 
R$2.752,65; PLR = 30 x 4,5 x 2,45 = R$330,75 (4ª linha)

EXEMPLO1: 

EXEMPLO2: 

AGORA, É FAZER CUMPRIR!

Escola de educação infantil, apenas
Escola com ensino fundamental 
(1º ao 5º ano) 22 horas/semana
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
Ensino Médio Noturno (hora/aula)
Ensino Médio Diurno (hora/aula)
Ensino Técnico (hora/aula)
Ensino pré-vestibular
AUXILIAR 44 horas/semana

R$1.132,00
R$1.265,00

R$15,00

R$16,65
R$15,83
R$23,24

R$1.100,00

R$56,60
R$63,25

R$0,75

R$0,83
R$0,79
R$1,16

R$0,00
R$0,00

R$2,62

R$2,91
R$2,77
R$4,07

R$1.188,60
R$1.328,25

R$18,32

R$20,39
R$19,39
R$28,47

R$1.100,00

R$142,63
R$159,39

R$2,20

R$2,45
R$2,33
R$3,42

R$132,00

PROFESSORES março/2016 Hora atividade
(5%)

DSR TOTAL PLR/ABONO 
(outubro/2016)


